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Institui o Programa “Escola que Protege”, com
o  objetivo  de  ofertar  treinamentos  aos
profissionais da Educação para a identificação
de  s inais  de  abuso  contra  cr ianças  e
adolescentes  nas  Escolas  Estaduais  da  Rede
Pública de Ensino e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art. 42
da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º Fica instituído o Programa "Escola que Protege", com o objetivo de ofertar treinamentos aos
profissionais da Educação para a identificação de sinais de abuso contra crianças e adolescentes nas
Escolas Estaduais da Rede Pública de Ensino do Estado de Mato Grosso.

Art. 2° Será assegurado aos profissionais da educação treinamento que possibilite a identificação de sinais
de abuso moral, físico, sexual e exploração sexual infantil, que ocorram de maneira presencial ou digital.

Art. 3º O treinamento deve ser promovido anualmente por meio de cursos, palestras, seminários e demais
recursos que alcancem a finalidade.

Parágrafo único. Deve-se utilizar, prioritariamente, a mão de obra de profissionais que já integrem o quadro
de funcionários do Estado.

Art. 4º O treinamento deve ser obrigatório a todos os profissionais da educação que tenham contato direto
com crianças e adolescentes nas dependências das escolas públicas de educação infantil até ensino médio,
podendo ocorrer em dia letivo ou não, conforme calendário previamente estabelecido pela Secretaria de
Estado de Educação.

§ 1º Como profissionais da educação são compreendidos: professores, professores auxiliares, diretores,
coordenadores, orientadores, secretários, professores de apoio, acompanhantes de portadores de
necessidades especiais, gestores e demais funcionários que atuem no âmbito escolar.

§ 2º A capacitação pode ser estendida a estagiários do ensino médio e superior que estejam alocados em
unidades escolares.
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Art. 5º O treinamento deve atender todos os aspectos necessários à identificação dos sinais de abuso,
abordagem e denúncia, contendo no mínimo:

I - Definição e classificação das formas de violência contra crianças e adolescentes;

II - Conceito de abuso e exploração sexual;

III - Identificação da violência infantil: indicadores físicos e comportamentais;

IV - Aspectos éticos e legais: Código de Ética Profissional, Código Penal , Estatuto da Criança e do
Adolescente;

V - Abordagem da criança e do adolescente em casos de suspeita;

VI - Conceito de Bullying e de violência entre menores;

VII - Conscientização sobre o abuso sexual digital;

VIII - Identificação de sinais de abuso contra crianças portadoras de deficiência;

IX - Conscientização acerca dos meios de denúncia.

Parágrafo único. Deve-se utilizar um grupo multiprofissional e interdisciplinar que contenha profissionais da
área de saúde, assistentes sociais, pedagogos, psicopedagogos e profissionais da área jurídica.

Art. 6º O Poder Público poderá firmar convênios com as instituições privadas e órgãos públicos para a
efetivação do projeto.

Art. 7º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações orçamentárias
próprias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura encontra respaldo no artigo 227, caput, da Constituição Federal que dispõe que: "É
dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta
prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à
dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda
forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão”.

Deste modo, depreende-se, a partir das citadas redações, que cabe ao Poder Legislativo Estadual propor
medidas que favoreçam a rápida identificação de sinais de abuso contra crianças e adolescentes, sendo que
este projeto tem como objetivo provocar o Poder Executivo para que ofereça treinamentos aos profissionais
da Educação para capacitá-los a realizar essa identificação.

As crianças e adolescentes passam um tempo considerável nas unidades escolares e acabam
desenvolvendo contato próximo com os profissionais da Educação. Essa proximidade pode ser valiosa para
possibilitar a detecção de eventuais sinais de abuso de qualquer natureza, seja moral, físico ou sexual.
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Para tanto, é imprescindível que os profissionais da Educação estejam capacitados para perceber os sinais
que as crianças e adolescentes podem dar quando estão em situação de vulnerabilidade. Quando indícios
de abuso forem identificados, os educadores podem adotar rapidamente as providências necessárias para
que as condições da criança sejam averiguadas pelas autoridades competentes, viabilizando a imposição
das medidas cabíveis para assegurar a devida proteção e evitar a continuidade de qualquer violência que
possa estar sendo praticada.

Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do
projeto.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 07 de Março de 2023

 

Fabinho
Deputado Estadual
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